PARECER N.º  1550, DE 2003

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  sobre o Projeto de lei nº 343, DE 2001.

De autoria do nobre Deputado Milton Vieira,  o projeto em epígrafe objetiva tornar obrigatória a publicação mensal, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, de extratos relativos à movimentação financeira do Fundo de Apoio ao Contribuinte – FUNAC.

Decorrido o período regimental em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não encontrando qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica, opinou, em seu parecer, favoravelmente à propositura.

Distribuída a esta Comissão, compete-nos, na oportunidade, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos termos do §8º, artigo 31, do Regimento Interno consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que o autor pretende tornar obrigatória a publicação mensal de extratos relativos à movimentação financeira do fundo, sob pena de responsabilidade.

Ora, a publicidade dos atos da Administração tem que ser a regra. Afinal, os recursos do FUNAC, instituído pelo Decreto Lei Estadual n.º 240, de 12 de maio de 1970, ratificado pela Lei n.º 7.001, de 27 de dezembro de 1990, são públicos, dos cidadãos paulistas que devem ter o dever-direito de acompanhar a sua aplicação.

Diante de todo o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 343, de 2001.

É o nosso parecer.

a)  CELSO TANAUI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/5/2002

a) CARLÃO CAMARGO – Presidente
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